LEI MUNICIPAL Nº 1567/22, 28 de novembro de 2022.

DISPÕE SOBRE IDADE MÍNIMA E MÁXIMA DOS CARGOS EFETIVOS DE QUE DISPÕE O ART. 4º DA LEI 420/2002 E EXCLUI A HABILITAÇÃO ESPECIFICA PARA O CARGO DE AGENTE DE CONTROLE INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou  ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI

Art. 1º - É estabelecida a idade mínima de 18(dezoito) anos para todos os cargos de provimento efetivo do poder Executivo de que dispõe o art. 4º da Lei Municipal nº 420/2002. 
Parágrafo Único – Ficam adequados todos os Anexos I dos Cargos efetivos que sejam divergentes com a idade mínima estabelecida nesta Lei Municipal(420/2002), cabendo ao Secretário da Administração ou servidor designado pelo chefe do executivo formalizar esta adequação nos respectivos Anexos.
Art. 2º - É excluída a idade máxima estabelecida para os cargos de provimento efetivo de que dispõe o art. 4º da Lei Municipal nº 420/2002 que a contenham em seus Anexos I, exceto para os cargos de Eletricista, Operador de Máquinas, Pedreiro, Motorista, Operário, Operário Especializado e Mecânico, cujas atividades requerem boas condições em face do esforço físico demandado, para os quais os Editais de Concurso podem limitar a idade ao máximo de 55(cinquenta e cinco) anos de idade.
Parágrafo Único – Ficam adequados todos os Anexos I dos Cargos efetivos que contenham idade máxima e mínima, cabendo ao Secretário da Administração ou servidor designado pelo chefe do executivo formalizar esta adequação nos respectivos Anexos. 
Art. 3º - São excluídos os itens “c” e “d” dos requisitos para investidura do cargo efetivo de Agente de Controle Interno. 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.

Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal


Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administraçao

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N.º 073/22, de 21 de novembro de 2022.

J U S T I F I C A T I V A

			  Senhora Presidente,
		
			  Senhores (as) Vereadores (as):


			O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, para efetuar alterações necessárias no Plano de Carreiras do Município, Lei Municipal nº. 420/2002.
As alterações visam adequar a legislação municipal ao entendimento dos Tribunais Superiores em relação aos limites de idade máxima para entrada no serviço público, bem como a habilitação específica para o cargo de Agente Interno, visto que desnecessária a referida exigência para o desempenho das atribuições do cargo.
			Diante de sua simplicidade e importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, 22 de novembro de 2022.


Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

